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Notícias TJRJ 
 
Presidente do TJRJ faz pronunciamento sobre pacote de medidas do Poder Executivo 
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Notícias STF 
 
Ministro nega direito a aposentadoria como desembargador de TRF a juiz que 
permaneceu um mês no cargo 
 
O ministro Edson Fachin negou a um juiz federal aposentado o direito de receber proventos de aposentadoria 
como desembargador do Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2) pelo fato de não ter permanecido pelo 
menos cinco anos no cargo, como estabelece o artigo 3º, inciso III, da Emenda Constitucional (EC) 47/2005. 
 
O juiz foi nomeado desembargador do TRF-2 em novembro de 2010 por força de liminar do STF, mas se 
aposentou voluntariamente um mês depois, tendo em vista que completaria 70 anos em 5 de janeiro de 
2011, quando não havia sido aprovada a Proposta de Emenda Constitucional (PEC) que elevou para 75 anos a 
idade para aposentadoria compulsória de magistrados. 
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Para o ministro Fachin, a interpretação de que a idade limite de 65 anos para ingresso nos Tribunais Regionais 
Federais, prevista no artigo 107 da Constituição Federal, não alcança juízes de carreira, mas apenas integrantes 
da advocacia e do Ministério Público, não deve ser estendida de modo a assegurar a esses juízes direito os 
proventos de aposentadoria como desembargador. 
 
“A interpretação do dispositivo constitucional em comento deve ser feita levando-se em consideração as 
circunstâncias inerentes aos magistrados de carreira que adentram na magistratura pela via do concurso 
público, dedicando sua vida profissional ao exercício da judicatura”, salientou o ministro. 
 
“Contudo, permito-me estender o raciocínio até aqui desenvolvido para salientar que essa conclusão (de que o 
limite de idade previsto no caput do artigo 107 da Constituição Federal para a promoção de juízes federais não 
se aplica aos magistrados de carreira) não permite deduzir que há permissão constitucional para o recebimento 
dos subsídios de desembargador a aquele que não cumpriu o requisito de cinco anos no cargo”, concluiu. 
 
O ministro Fachin concedeu parcialmente o Mandado de Segurança (MS) 28678 para ratificar os termos da 
liminar que assegurou a nomeação e posse do juiz no cargo de desembargador do TRF-2 e, tendo em vista o 
efetivo exercício do cargo de desembargador desde a data da posse (12/11/2010) até a data da aposentadoria 
(20/12/2010), determinou o levantamento dos valores depositados judicialmente nesse período. 
 
Contudo, por ausência do preenchimento do requisito do inciso III, artigo 3º, da EC 47/2005, negou o direito à 
percepção de proventos de desembargador de TRF, cabendo ao autor do MS receber proventos de 
aposentadoria de juiz federal. 
 
Processo: MS 28678 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Cabe reclamação para aplicar decisão com repercussão geral se esgotadas instâncias 
anteriores 
 
Nos casos em que se busca garantir a aplicação de decisão tomada em recurso extraordinário com repercussão 
geral, somente é cabível Reclamação ao Supremo Tribunal Federal (STF) quando esgotados todos os recursos 
cabíveis nas instâncias antecedentes. Esse foi o entendimento firmado no julgamento de agravo regimental na 
Reclamação (RCL) 24686, de relatoria do ministro Teori Zavascki, em sessão da Segunda Turma. 
 
Na reclamação, o ex-prefeito de Cachoeiras de Macacu (RJ) Rafael Miranda alegou que, ao manter pena de 
inelegibilidade por irregularidade de contratações temporárias pela Prefeitura, o Tribunal Regional Eleitoral do 
Rio de Janeiro (TRE-RJ) teria desrespeitado o entendimento adotado pelo STF no Recurso Extraordinário (RE) 
658026, com repercussão geral reconhecida, no qual foram estabelecidos os requisitos constitucionais para que 
se considere válida a contratação temporária de servidores públicos. O agravo regimental buscava a reforma da 
decisão do ministro Teori Zavascki que negou seguimento à reclamação por entender prematuro o seu manejo, 
uma vez que não houve o esgotamento das instâncias ordinárias, conforme exigido pelo artigo 988, parágrafo 
5º, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015. 
 
Ao votar pelo desprovimento do agravo, o relator explicou que o novo CPC criou a possibilidade do uso de 
reclamação visando à garantia da observância de acórdão de recurso extraordinário com repercussão geral 
reconhecida ou de recursos extraordinário ou especial repetitivos, desde que tenha havido o esgotamento das 
instâncias ordinárias. No caso dos autos, o ministro destacou que isso não ocorreu, pois houve interposição de 
recurso especial eleitoral ao Tribunal Superior Eleitoral (TSE) contra o acórdão do TRE-RJ, portanto, sem o 
exaurimento de todas as instâncias recursais antes do STF. 
 
Para o ministro Teori Zavascki, a expressão “instâncias ordinárias”, contida no dispositivo do CPC, deve ser 
interpretada de forma restritiva, sob pena de fazer com que o Supremo, por meio de Reclamações, assuma a 
competência de pelo menos três tribunais superiores – Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior do 
Trabalho, Tribunal Superior Eleitoral –, para onde devem ser dirigidos recursos contra decisões de tribunais de 
segundo grau de jurisdição. 
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Os ministros Ricardo Lewandowski, Celso de Mello e Gilmar Mendes seguiram o entendimento do relator. O 
ministro Dias Toffoli acompanhou o relator no sentido do desprovimento do agravo, mas com fundamento 
diferente. Para ele, a reclamação seria inviável no caso em razão das características específicas da Justiça 
Eleitoral, uma vez que o recurso especial dirigido ao TSE tem objeto de conhecimento mais amplo do que o de 
recursos aos demais tribunais superiores, além de aquela corte ter em sua composição ministros do próprio 
Supremo. “A matéria constitucional só chega ao STF após a deliberação da Justiça Eleitoral”, explicou. Contudo, 
ele não estende a inviabilidade da reclamação para todos os casos de possibilidade de recursos a tribunais 
superiores. 
 
Processo: Rcl 24686 
Leia mais... 

 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

Quebra de confiança autoriza rescisão antecipada de comodato centenário  
 
O comprometimento da confiança entre as partes que assinam contrato de comodato – empréstimo gratuito 
no qual o comodante cede, temporariamente, ao comodatário um bem infungível – permite a rescisão 
unilateral do pacto, ainda que não haja prova de urgência para devolução do bem. 
 
Com base nesse entendimento, a Quarta Turma manteve decisão de segunda instância que considerou 
rescindido contrato de comodato de imóvel cedido a pastor que, logo após a assinatura do termo, trocou de 
instituição religiosa. A cessão do imóvel havia sido feita pelo prazo de cem anos. 
 
Em ação de reintegração de posse, os autores afirmaram que o imóvel, localizado em Carazinho (RS), foi cedido 
em comodato ao pastor para que ali fossem instalados serviços de assistência da Igreja do Evangelho 
Quadrangular. 
 
Prazo absurdo 
 
O pedido foi julgado procedente em primeira instância. O magistrado entendeu que o arrependimento do 
comodato ocorreu após o pastor ingressar em outra instituição religiosa, a Igreja Internacional da Fé, e a 
realizar cultos da nova igreja no local, situação não prevista à época do contrato. Assim, apesar de não haver 
prova sobre urgência na retomada do bem, o juiz considerou que o comodante foi induzido a erro quando 
realizou o ajuste. 
 
A sentença foi confirmada pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. Para os desembargadores gaúchos, os 
autores assinaram contrato por motivações religiosas, cedendo o imóvel em comodato pelo prazo “absurdo” 
de cem anos, que, caso fosse mantido, atingiria a própria natureza do comodato e inviabilizaria a retomada do 
bem. 
 
O pastor recorreu ao STJ sob o argumento de que o contrato com período determinado estabelecido entre as 
partes só poderia ser rescindido antes do prazo no caso de comprovada necessidade imprevista e urgente do 
comodante, o que não ficou comprovado nos autos. 
 
Limitação temporal 
 
O relator do recurso especial na Quarta Turma, ministro Luis Felipe Salomão, esclareceu que o regime de 
comodato pode ser contratado para vigorar por prazo determinado ou indeterminado (por exemplo, vinculado 
à realização de um trabalho). Todavia, em qualquer dos casos, o elemento de temporariedade é característico 
dessa modalidade de empréstimo, cujo regime não pode ser vitalício ou perpétuo. 
 
“Desse modo, a fixação de lapso centenário, que supera a expectativa média de vida do ser humano, vai de 
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encontro a tal característica do comodato, não podendo subsistir a cláusula contratual que possui o condão de 
transmudar a declaração de vontade do comodante em doação destinada à pessoa que nem sequer mantém 
vínculo com a instituição religiosa que se pretendia beneficiar”, sublinhou o ministro ao afastar a validade da 
cláusula temporal centenária. 
 
Confiança 
 
Além disso, o ministro lembrou que os comodatos são baseados na relação de confiança entre as partes. No 
caso analisado, Salomão considerou que a mudança de igreja instalada no imóvel, sem o consentimento do 
comodante, atingiu a boa-fé do negócio jurídico, constituindo motivo válido para a rescisão contratual. 
 
“Nesse contexto, infere-se a regularidade da resilição unilateral do comodato operada mediante denúncia 
notificada extrajudicialmente ao comodatário (artigo 473 do Código Civil), pois o ‘desvio’ da finalidade 
encartada no ato de liberalidade constitui motivo suficiente para deflagrar seu vencimento antecipado e 
autorizar a incidência da norma disposta na primeira parte do artigo 581 do retrocitado codex, sobressaindo, 
assim, a configuração do esbulho em razão da recusa na restituição da posse do bem, a ensejar a procedência 
da ação de reintegração”, concluiu. 
 
Processo: REsp 1327627 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Exploração por invasores de terra não justifica indenização em separado da cobertura 
vegetal  
 
A Primeira Turma rejeitou, por maioria, um pedido de indenização em separado da cobertura vegetal de uma 
área desapropriada para reforma agrária. 
 
De acordo com o ministro Sérgio Kukina, cujo voto foi acompanhado pela maioria do colegiado, a 
jurisprudência do STJ se consolidou no sentido de que a indenização é paga aos proprietários em valor global 
do terreno, salvo nas hipóteses em que ficar comprovada a efetiva e lícita exploração econômica da cobertura 
vegetal. 
 
A indenização em separado, segundo o ministro, ocorre quando já existe atividade econômica em curso na área 
desapropriada, e não mera possibilidade de exploração. 
 
Justa indenização 
 
No caso analisado, o relator original do processo, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, julgou procedente a 
tese apresentada pelos proprietários, de que as peculiaridades do caso seriam suficientes para afastar a 
jurisprudência do STJ. 
 
Para o ministro, a indenização em separado da cobertura vegetal seria uma forma de garantir a “justa 
indenização no processo judicial expropriatório”, já que os proprietários teriam prejuízo com a ocupação de 
terceiros e, consequentemente, com uma avaliação inferior ao potencial da propriedade. 
 
No recurso, os proprietários alegaram que posseiros invasores exploravam economicamente a cobertura 
vegetal do terreno, o que revelaria seu potencial de exploração econômica. O relator votou no sentido de 
permitir um novo laudo para a indenização em separado, contemplando o valor agregado que poderia ser 
obtido caso os donos da área a explorassem economicamente. 
 
Falta de comprovação 
 
No entanto, na visão do ministro Sérgio Kukina, os recorrentes não conseguiram comprovar a existência de 
projeto para a exploração da cobertura florística, devidamente autorizado pelos órgãos ambientais 
competentes, a justificar a indenização em separado. 
 
“Não pode a parte expropriada almejar a avaliação em separado, louvando-se, para isso, no argumento de que 
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invasores da área expropriada vinham tirando proveito econômico de sua floresta, haja vista que tal 
exploração, se efetivamente ocorrida, deu-se à margem da legalidade, não se podendo, nesse contexto, 
encontrar pretexto para a almejada indenização em separado da cobertura vegetal”, afirmou o ministro. 
 
O magistrado destacou que os recorrentes não demonstraram viabilidade ou existência de projeto próprio para 
exploração econômica do terreno, sendo inviável acolher sua pretensão, que modificaria de forma substancial 
o valor a ser pago a título de indenização. 
 
Enriquecimento indevido 
 
Sérgio Kukina destacou ainda que decisões da Primeira Seção do STJ já consolidaram o entendimento de que a 
indenização em separado baseada apenas em potencial de exploração pode ensejar o enriquecimento indevido 
do indenizado, já que se trata de um pagamento baseado em situação hipotética. 
 
Segundo o ministro, não havendo uma atividade de exploração devidamente autorizada, o entendimento é que 
a indenização deve ser feita de forma global, com base nos laudos técnicos de avaliação do terreno.  
 
Processo: REsp 1563147 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Justiça estadual julgará acidente de trabalho sofrido por mecânico adolescente  
 
A 2ª Vara Cível de Concórdia (SC) deve julgar ação previdenciária proposta por autor que, aos 16 anos de idade, 
perdeu a visão quando trabalhava como assistente de mecânico em oficina automobilística naquele município. 
O autor deseja receber auxílio-acidente. 
 
A decisão foi proferida pela Primeira Seção ao julgar um conflito negativo de competência estabelecido entre a 
Justiça Federal e a Justiça do Estado de Santa Catarina, pois nenhuma delas considerava ter competência para 
enfrentar a demanda.   
 
Conforme os autos, não foi possível identificar a real condição do autor à época do acidente, se segurado 
empregado ou se segurado contribuinte individual. 
 
De acordo com o ministro Mauro Campbell Marques, relator do conflito, o artigo 109, I, da Constituição Federal 
de 1988, ao excetuar da competência federal as causas de acidente de trabalho, “abarcou tão somente as lides 
estritamente acidentárias, movidas pelo segurado contra o INSS”. 
 
Piores formas 
 
O ministro enfatizou que a Constituição “protege integralmente a criança e o adolescente” e que o Estatuto da 
Criança e do Adolescente prevê o direito à profissionalização e à proteção no trabalho em seus artigos 60 a 69. 
“No Brasil, o trabalho do adolescente é permitido excepcionalmente a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, e, em regra, somente a partir dos 16 anos de idade”, afirmou.  
 
O relator explicou que o país regulamentou, por meio do Decreto 6.481/08, a Convenção 182 da Organização 
Internacional do Trabalho, que enquadra a atividade laboral de mecânico na Lista das Piores Formas de 
Trabalho Infantil, denominada Lista TIP. Tais atividades geram riscos de ferimentos e mutilações, sendo 
proibidas aos menores de 18 anos. 
 
Segundo Campbell, nos casos de risco da atividade, a responsabilidade do empregador é objetiva, devendo ele 
assumir o risco integral. 
 
O relator considerou que a condição de segurado contribuinte individual deveria ser afastada, pois “o 
trabalhador detém condição de empregado, dela decorrendo sua condição de segurado empregado, a atrair a 
jurisdição da Justiça estadual”.  
 
Processo: CC 143006 
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Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Consumidora será indenizada por compra de almofada com falsa promessa 
terapêutica  
 
Por unanimidade, a Quarta Turma condenou a empresa Fisiolar Ltda. ao pagamento de indenização de R$ 5 mil 
a idosa que adquiriu uma almofada térmica digital após ser convencida de suas supostas propriedades 
curativas. 
 
A idosa narrou que, em 2007, recebeu a visita de vendedores da empresa, que lhe ofereceram a almofada. Para 
adquirir o produto, ela obteve financiamento bancário com desconto em seus benefícios previdenciários. 
Posteriormente, veículos de comunicação divulgaram a prática de golpe que envolvia a falsa promessa de 
melhora para dores lombares com o uso das almofadas. 
 
O juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido de rescisão contratual e de indenização, por entender 
que o consumidor não tem direito à troca ou desistência de produto apenas sob o fundamento de insatisfação 
pessoal, especialmente após transcorrido o prazo de 30 dias estabelecido pelo Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
Fragilidade 
 
Em segunda instância, todavia, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) reformou parcialmente a 
sentença para determinar a rescisão do contrato e, após a devolução do produto, o reembolso do valor pago 
pela consumidora. 
 
A consumidora recorreu ao STJ para buscar a condenação da empresa ao pagamento de indenização por danos 
morais. Alegou que a empresa agiu de má-fé ao adotar conduta que visava lesar idosos em situação de 
hipossuficiência econômica. 
 
A ministra Isabel Gallotti, relatora do caso na Quarta Turma, ressaltou que o produto, comprovadamente 
ineficaz, foi adquirido após propaganda enganosa que se aproveitou da fragilidade da compradora. Dessa 
forma, entendeu a relatora, houve o rompimento dos princípios jurídicos aplicáveis aos contratos, como 
lealdade, confiança, cooperação, proteção, informação e boa-fé objetiva. 
 
“Com efeito, a mera devolução do valor gasto com o equipamento e dos juros pagos para seu financiamento, 
conforme determinado pelo acórdão recorrido, não se presta a dissuadir a prática de tal tipo de ilícito, pois o 
fornecedor continuará lucrando com sua atitude desleal, uma vez que nem todos os consumidores têm 
conhecimento e iniciativa para ajuizar ação após descoberta a fraude”, disse a relatora. 
 
Processo: REsp 1250505 
Leia mais...   
 

Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

CNJ realiza sua 241ª sessão plenária a partir das 9h desta terça-feira 
 

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Justiça-estadual-julgará-acidente-de-trabalho-sofrido-por-mecânico-adolescente
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Consumidora-será-indenizada-por-compra-de-almofada-com-falsa-promessa-terapêutica
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Consumidora-será-indenizada-por-compra-de-almofada-com-falsa-promessa-terapêutica
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Consumidora-será-indenizada-por-compra-de-almofada-com-falsa-promessa-terapêutica
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83789-cnj-realiza-sua-241-sessao-plenaria-a-partir-das-9h-desta-terca-feira


Julgados Indicados 

Número do Processo 
Datas de Julgamento e 

de Publicação 
Relator Assunto 

 

 
0021460-82.2016.8.19.0000 

 
j. 04.07.16 e p. 12.07.16 

 
 

Des. Antonio José Ferreira 
Carvalho 

Competência recursal - Conflito 
negativo de competência – 
Contrato de seguro firmado entre 
duas pessoas jurídicas – 
Irresignação da parte autora 
quanto ao valor do ressarcimento 
oferecido pela parte ré, inferior 
ao dano sofrido, pela cobertura 
de sinistros ocorridos em 
equipamentos de sua planta 
industrial – Recurso de apelação 
distribuído à Câmara Cível 
Especializada, que declina da 
competência ao argumento de 
não tratar-se de causa 
consumerista – Redistribuição do 
feito, à câmara não especializada, 
a qual suscita o atual conflito – 
Definição do conceito de 
consumidor final, sob a ótica da 
teoria finalista – Inaplicabilidade 
da legislação especial ao caso em 
comento – Vigência do enunciado 
10 deste órgão especial – 
Improcedência do conflito - 
Remessa ao órgão julgador não 
especializado. 

 
0017496-81.2016.8.19.0000 
 

j. 04.07.16 e p. 12.07.16 
 

 
 

Des. Gabriel de Oliveira 
Zefiro 

Processual civil. Ação rescisória. 
Conflito negativo de 
competência. Matéria de fundo 
concernente à extensão do 
benefício denominado “renda 
certa”, oriundo do sistema 
privado complementar de 
previdência administrado pela 
previ. Matéria que escapa à 
competência da Câmara do 
Consumidor. Exegese do art. 6º-a, 
§ 2º, inciso III, do RITJERJ, com a 
redação atribuída pela resolução 
nº 10/2015 do Órgão Especial. 
Entendimento consolidado do 
Órgão Especial, interpretando o 
Aviso n° 34/2015, no sentido de 
que até mesmo aos processos 
distribuídos anteriormente à 
resolução Tj/Oe n° 10/2015, 
aplica-se o disposto no art. 6º-A, 
§ 2°, do RITJERJ. Precedente 
deste Colegiado: CC n°0004228-
91.2015.8.19.0000, da relatoria 
do Des. Caetano Fonseca Costa. 
Efeito vinculante (art. 6º-a, § 3º, 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2016.008.00936
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2016.008.00769


do RITJERJ). Conflito conhecido e 
julgado procedente, para firmar a 
competência da egrégia 8ª 
Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do estado do Rio de 
Janeiro para processamento e 
julgamento do feito em 
discussão. Unânime. 

 
0024557-90.2016.8.19.0000 
 
j. 11.07.16 e p. 14.07.16 

 

 
 

Des. Carlos Santos de Oliveira 

Conflito de competência. Câmara 
Especializada do Consumidor. 
Câmara Cível. Ação monitória. 
Contrato de mútuo. Previdência 
privada – Instituto Aerus. Art. 6º-
a, § 2º, III, do Regimento interno 
do TJERJ. Competência do órgão 
suscitado. 1. Conflito negativo de 
competência entre a e. 23ª 
Câmara Cível (suscitante) e a E. 
21ª Câmara Cível (suscitada) do 
TJERJ. Recurso de Apelação Cível 
interposto em face de sentença 
proferida em ação monitória 
ajuizada por Entidade Fechada de 
Previdência Complementar, 
referente a contrato de mútuo. 2. 
Revisão do posicionamento 
anterior desta relatoria. 
Cancelamento do verbete 
Sumular nº 321 do Superior 
Tribunal de Justiça. Resolução 
Tj/Oe/Rj nº 10/2015. Alteração 
do art. 6º a, § 2º, III, do 
Regimento Interno do TJERJ, 
excluindo a competência das 
Câmaras Especializadas para 
julgamento do feito. 3. 
Interpretação dada por este 
órgão especial ao aviso Tj nº 
34/2015 no sentido de que a 
Resolução nº 10/2015 se aplica 
aos processos distribuídos 
anteriormente. Precedente. 
Competência da Câmara Cível 
não especializada. Procedência 
do conflito. 

 
Fonte: SETOE  
 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 
 

Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 
 
Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de 
feriados ou por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do Poder 
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro.  

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2016.008.01063


 
Visualize  e localize os Atos do PJERJ publicados em Outubro de 2016. Além desses, foi publicado no DORJ-I o 
Decreto Nº 45800, de 24/10/2016 
 
 
•               ATO EXECUTIVO TJ N. 161, DE 24/10/2016 
•               ATO EXECUTIVO TJ Nº 162, DE 27/10/2016 
•               ATO EXECUTIVO TJ N. 155, DE 18/10/2016 
•               ATO EXECUTIVO TJ N. 154, DE 18/10/2016 
•               ATO EXECUTIVO TJ N. 153, DE 17/10/2016 
•               ATO EXECUTIVO TJ N. 152, DE 18/10/2016 
•               ATO EXECUTIVO TJ N. 151, DE 13/10/2016  
•               ATO EXECUTIVO TJ N. 147, DE 05/10/2016  
 
Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense  
 
Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível na página é meramente informativo, não substitui em hipótese 
alguma, a publicação do Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro - DJERJ.  
 
Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
 
Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços.  

 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=197683&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=197735&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=197824&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=197534&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=197533&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=197433&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=197480&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=197364&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=197231&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
mailto:seesc@tjrj.jus.br
mailto:sedif@tjrj.jus.br

